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Recurso n..	 77.979

Recorrente	 TORREFAÇÃO E MOAGEM OESTE LTDA.

a	 DRF EM NATAL - RNRecorrid

BASILIDE _Cn.C1111.0 - DECORRÊNCIA - Orní)34ão de. it.eceLta cattac
texi.zada paa eAcALtu)Lação a menot de. vendais, conistante de exígeneÁl-ci:
itaatíva a out)to t/uLbuto , em outito phoce/So. Recaiu s o que não apte)sen
ta itazõeis quanto ao nieilLto, e que mc.e.a)lec.e, apenais, utak ó e.ndo go71._
ma.tizado itecuitiso no ptoce/s3o-matxí.z. Recuo não przovao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por TORREFAÇÃO E MOAGEM OESTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimerttoao

recurso.

Sala das	 e i s -o- es, em 23 de fevereiro de 1987

1 L''
n

ROBERTO : Á RBeSA DE CASTRO - PRESIDENTE
•

-/ 11111-" (yk.. A (rL,---

MARIA 1-1ELE	 JAIME - RELATORA

À 40

OLE ,' e SILV, IR. DO	 JOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL	

1

VISTA EM SESSÃO DE -2 4 APP 1097--, ,...)0,
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros .ELL0
ROTHE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERRANDES, PAULO IRI-
NEU PORTES, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIAO BORGES TAQUARY.
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Recurso nn 77.979

Acordei. ° n.°: 202-01.257

Recorrente: TORREFAÇÃO E MOAGEM OESTE LTDA.

RELAT::(5'R

Foi lavrado ,o auto de infração de fls. 04, contra a

empresa em questão, em decorrência do lavrado para o imposto de

renda - pessoa jurídica, sendo-lhe exigido o pagamento da con -

tribuição para o Programa de Integração Social - PIS, no valor

de Cz$ 51.520,15, sendo Cz$ 1.828,71 de contribuição e o restan

te de acréscimos legais, tendo em vista Omissão de Receitas apu

rada na Pessoa Jurldica nos anos-base de 1982 e 1983.

Foram dados como infringidos o artigo 39 da Lei Com

plementar n9 07, de 1970; o artigo 19, parágrafo único, da Lei

Complementar n9 17, de 1973; e o artigo 49, 	 19, da Resolução-

CMN n9 174/71, do Conselho Monetário Nacional.

A infração foi enquadrada no artigo 15, parágrafo ri

nico, do Decreto-lei n9 1.967, de 1982 e no artigo 19,incisos II

e III e parágrafo.únido do Decreto-lei n9 1.736,53e1979:.

A empresa tomou ciência da autuação em 25.04.1986

(fls. 04)e, em 23.05:1986 (fls. 06), requereu que o presente pra

cesso acompanhasse o processo-matriz, relativo ao imposto 	 de

renda - pessoa jurídica, em todos os seus tramites processuais.

Foi juntada a este processo cOpia da decisão de pri

meia instáncia,proferida no processo pertinente ao imposto de

renda - pessoa juridica (f is. 10/29).

segue
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Em seguida, foi prolatada a decisão singular nos

presentes autos ( fls. 30/31), a qual aduziu que:

•"De conohmídade com o ai. 39 e § 19,,

da Leí Complementam. n9 07/70, do ímposto de hen - _

da devído seta e.íta, a deduçao de 5% paha o PTS,
e 0,50% com tecutsos ptõpitío, bne o ct-tti..kamen
to, enquanto o att. IQ, patagnago, ilnico da Leí
Complementat n9 17/73 díspãe que o PIS cc.tátamen
to da empteáa passata a wt de 0,75%.

Na medída em que a conthíbuínte omítíLt
heceíta3, calculou e fLecolheu a ménot a conthí_-

. buíção pana o PIS. e., pottanto, devehã pagat
patce/a4 contupondentu ao4 valo)teA do ímpoto
calculado a menot e não contabílízado4 de ua4
fteceíta.

•
De acondo com a dec,iAão de PAímeíta Iws-

tancía de Ló. .1.0/29, o auto de IR?'] UPfLoce44on1
in433,000.045/86-25L ; mattíz do phe4ente phocu-
so,oí conídetado ptocedente, manada a OMíA3ÃO
deteceíta no4 va,Cone3 de Ct$ 216.003.567 e	 CA$
27.826.654,	 ano-bae de 1982 e 1983, va/otes
que	 ,tALL/L.áo de base de calculo da exígencía con.3.

_tante neste ptoceiso.

A seguir, julgou procedente a ação fiscal, para

considerar devida a contribuição para o PIS, referente aos a

nos-base de 1982 e 1983.

A empresa toou ciência dessa decisão em 10.07 .

1986 (fls. 33), e, em 07.08.1986 (fls. 35, recorre a este

Conselho, não oferecendo razOes ao recurso, esclarecendo .

apenas, que está' recorrendo da deáisão singular prolatada no
Processo-matriz n9 13.433-000.045/86-25, relativo ao imposto

de renda - pessoa juridica.

É o relatOrío.

Ji .	 segue -
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VOTO DA RELATORA,CONSELHEIRA MARIA HELENA JAIME

No recurso formalizado a este Conselho, a empresa

em questão esélarece,apenas, que estã recorrendo da decisão

singular prolatada no processo-matriz, pertinente ao imposto

de renda - pessoa juridica.

Portanto, quanto ao mErito, não ataca ela a deci-

são recorrida, assim como nada argüi a seu favor.

Em seu recurso id -entico ao presente - Recurso n9

77.949 (Acj5rdão n9 202-01.157) - o ilustre Conselheiro ',LAO

ROTEIE assim evidenciou em seu voto:

"Em ca,so3 como taíA, ou 3eja,_de exígen
cía decothente de atos íttegulate.s ja objeto de
aputação em outho phoce4o, haatímamente a outho
thíbuto, e3te Conelho tem poh nohma	 mente -se
phon .untíah apõ3 o julgamento degnítívo do pnoce
o mathíz, 3eja a víta do Ac jhdão do te4pectívo-
Con3elho ou da decíão 3íngu/at da qua/ nao tenha
(:ído íntetpo3to tecuAAo.

No caso em exame., como alega a empne3a
tetía 3ído íntetpo4to hecu'uso a .decí4ao 3íngu/at,
no phoce3so mathíz, o que levahía ute Con3elho a
4olíeítah a juntada do cothe4pdndente AcJxdão. To
davía, e_ta medída em nada ajudatía no exame ,
que,stdo, dado que a empheA'a, como se. díA3e,. não
aphe3entou tazõe3 de tecut4o quanto ao m jtíto pot
tanto, ínexíAtente, ne3te pahtícu/ah."

•
Por concordar inteiramente com., o entendimento o-

ra transcrito, é- que, tambe-M ao presente recurso, nego provi

mento.

Sala d.s ,esses, em 23 de fevereiro de 1987

ARI Á Hr N JAIME


